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RESUMO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA  

 

Olá amigos! Como é bom estar aqui! 
 

Sou o Prof. Sérgio Mendes! Vou começar com minha breve apresentação: sou 
Analista Legislativo da Câmara dos Deputados, em Brasília-DF. Fui Técnico 

Legislativo do Senado Federal, na área de Processo Legislativo, atuando no 
acompanhamento dos trabalhos da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 

Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional. Fui Analista de Planejamento e 
Orçamento do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, lotado na 

Secretaria de Orçamento Federal (SOF), bem como instrutor da Escola 

Nacional de Administração Pública (ENAP) e das Semanas de Administração 
Orçamentária, Financeira e de Contratações Públicas da Escola de 

Administração Fazendária (ESAF). Especializei-me em Planejamento e 
Orçamento pela ENAP e sou pós-graduado em Orçamento Público pelo Instituto 

Serzedello Corrêa do Tribunal de Contas da União (ISC/TCU). Fiz meu primeiro 
concurso público nacional aos 17 anos, ingressando na Escola Preparatória de 

Cadetes do Exército (EsPCEx) e me graduei pela Academia Militar das Agulhas 
Negras (AMAN), concluindo meu bacharelado em Ciências Militares com ênfase 

em Intendência (Logística e Administração). Sou servidor público desde 2001 e 
professor das disciplinas Administração Financeira e Orçamentária 

(AFO)/Orçamento Público e Direito Financeiro. 
 

Este é nosso resumo gratuito de Administração Financeira e Orçamentária 
(AFO) para o cargo de Técnico de Controle Externo do Tribunal de Contas do 

Município do Rio de Janeiro 

 
A disciplina AFO possui vários pontos em comum com a disciplina Direito 

Financeiro. Para evitar repetições, o que já estiver no resumo de AFO não se 
repetirá no resumo de Direito Financeiro e vice-versa. 

 
Invista nos cursos completos do Estratégia Concursos e se prepare com a 

melhor equipe de professores do país em altíssimo nível: 
https://www.estrategiaconcursos.com.br/cursosPorConcurso/tcm-rj-tribunal-

de-contas-do-municipio-do-rio-de-janeiro-415/  
 

Vamos lá! 
  

https://www.estrategiaconcursos.com.br/cursosPorConcurso/tcm-rj-tribunal-de-contas-do-municipio-do-rio-de-janeiro-415/
https://www.estrategiaconcursos.com.br/cursosPorConcurso/tcm-rj-tribunal-de-contas-do-municipio-do-rio-de-janeiro-415/
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PPA 

Estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas (DOM) da 
administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e 

para as relativas aos programas de duração continuada. 

Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado 
sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de 
crime de responsabilidade. 

Assim como a LDO, é inovação da CF/1988. 

Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão 
elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional. 

LDO 

A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 
pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, 

orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação 
tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento. 

A CF/1988 determina que a lei de diretrizes orçamentárias considere as alterações na 

legislação tributária, mas a LDO não pode criar, aumentar, suprimir, diminuir ou autorizar 
tributos, o que deve ser feito por outras leis. Também não existe regra determinando que 
tais leis sejam aprovadas antes da LDO. 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 
§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão 

ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração 
direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só 

poderão ser feitas: 
I – se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções 
de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II – se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista. 

LOA 

A lei orçamentária anual compreenderá: 
I – o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 
entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 

pelo Poder Público; 
II – o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
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III – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

Os orçamentos fiscais e de investimentos das estatais, compatibilizados com o plano 

plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 
critério populacional. 

O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, 
sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e 

benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

É vedada a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de 
empresas, fundações e fundos, inclusive daqueles que compõem os próprios orçamentos 

fiscal, de investimentos das estatais e da seguridade social. 

A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 
Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à 
previdência e à assistência social.  

 Órgãos e entidades vinculados diretamente à Seguridade Social 

          independentemente da natureza da despesa, integram o orçamento da seguridade 

social. 
 

 Órgãos e entidades não vinculados diretamente à Seguridade Social 

           somente as despesas típicas da Seguridade Social integram o orçamento da 
seguridade social. 

 Estatais não dependentes               Orçamento de investimento das estatais 
 

 Estatais dependentes                      Orçamento fiscal e da seguridade social 
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O ciclo orçamentário é um processo contínuo, dinâmico e flexível, por meio do qual se 
elabora/planeja, aprova, executa, controla/avalia a programação de dispêndios do setor 

público nos aspectos físico e financeiro. 

O ciclo orçamentário não se confunde com o exercício financeiro. 

O exercício financeiro coincide com o ano civil, ou seja, inicia-se em 1.º de janeiro e se 

encerra em 31 de dezembro de cada ano. 

ELABORAÇÃO 

CF - Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I – o plano plurianual; 

II – as diretrizes orçamentárias; 
III –  os orçamentos anuais. 

O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do Ministério 
Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas 

propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subsequente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

CF - Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira. 
§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites estipulados 

conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados, compete: 

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 
Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais; 
II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes dos 

Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais. 
§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas propostas 

orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 
Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores 
aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na 

forma do § 1º deste artigo. 

CF - Art. 127 (...) 
§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta orçamentária dentro do 
prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para 

fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei 
orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º. 

CF - Art. 134 (...) 
§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 

administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos 
na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º.  

CICLO ORÇAMENTÁRIO 
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§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do Distrito Federal.  

PRAZOS 

PPA: 

Encaminhamento ao CN: até 4 meses antes do encerramento do 1° exercício financeiro 
(31.08). 

Devolução para sanção: até o encerramento da sessão legislativa (22.12). 

LDO: 

Encaminhamento ao CN: até 8 meses e 1/2 antes do encerramento do exercício 
financeiro (15.04). 

Devolução para sanção: até o encerramento do 1º período da sessão legislativa (17.07). 

LOA: 

Encaminhamento ao CN: até 4 meses antes do encerramento do exercício financeiro 
(31.08). 

Devolução para sanção: até o encerramento da sessão legislativa (22.12). 

Se não receber a proposta orçamentária no prazo fixado nas Constituições ou nas Leis 

Orgânicas dos Municípios, o Poder Legislativo considerará como proposta a Lei de 
Orçamento vigente. 

LEI COMPLEMENTAR 

CF - Art. 165. (...) 
§ 9º Cabe à lei complementar: 
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização 

do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  
II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  
III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que serão 
adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e 

limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do 
art. 166.  

CF art. 166: § 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. 

A LRF não é a Lei Complementar do § 9.º do art. 165. 

Na ausência dessa Lei, quem cumpre esse vácuo legislativo a cada ano é a LDO. 

Enquanto isso, na esfera federal, os prazos para o ciclo orçamentário estão no ADCT. 

DISCUSSÃO 

COMISSÃO MISTA 

CF - Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, 

ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do 
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Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 
§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados: 

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 
apresentadas anualmente pelo Presidente da República; 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e setoriais 
previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, 
sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, 

criadas de acordo com o art. 58. 

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para 

propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 
votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta. 

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto 
nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo. 

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, 
conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica 
autorização legislativa. 

EMENDAS NA CF/1988 

CF - Art. 166. (...) 
§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá parecer, e 

apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso Nacional. 

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem 

somente podem ser aprovadas caso: 
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de 
despesa, excluídas as que incidam sobre: 
a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito Federal; ou 

III - sejam relacionadas: 
a) com a correção de erros ou omissões; ou 
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas 

quando incompatíveis com o plano plurianual. 

EMENDAS NA LEI 4320/1964 

Não se admitirão emendas ao projeto de Lei de Orçamento que visem a: 

_ alterar a dotação solicitada para despesa de custeio, salvo quando provada, nesse ponto a 
inexatidão da proposta; 
_ conceder dotação para o início de obra cujo projeto não esteja aprovado pelos órgãos 

competentes; 
_ conceder dotação para instalação ou funcionamento de serviço que não esteja 

anteriormente criado; 
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_ conceder dotação superior aos quantitativos previamente fixados em resolução do Poder 
Legislativo para concessão de auxílios e subvenções. 

EXECUÇÃO 

CF - Art. 165 - § 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de 
cada bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

CF - Art. 166 (...) 
 

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 
1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto 
encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a 

ações e serviços públicos de saúde. 
 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde previsto no § 
9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2º do art. 
198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais.  

 
§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere 

o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por 
cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para 
a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do 

art. 165.  
 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de execução 
obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica.  
 

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação 
prevista no § 11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 

independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de 
cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal 
de que trata o caput do art. 169. 

 
§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que integre a 

programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas:  
I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo, o 
Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública enviarão ao 

Poder Legislativo as justificativas do impedimento;   
II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder Legislativo 

indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento seja 
insuperável; 
III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder 

Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 
impedimento seja insuperável;   

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no 
inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será 

implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária.  
 
§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias previstas 
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no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados na 
notificação prevista no inciso I do § 14.  
 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução 
financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da 

receita corrente líquida realizada no exercício anterior.   
 
§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não 

cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o 
montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 

limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias.   
 

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que 
atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 
autoria.  

 

 

CONTROLE 

Segundo a CF/1988, os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de 
forma integrada, sistema de CONTROLE INTERNO com a finalidade de: 

Avaliar o cumprimento das metas previstas no PPA, a execução dos programas de governo 

Inciso Prazo Quem Ação

I

até 120 dias após 

a publicação da 

LOA

Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário, 

Ministério Público e 

Defensoria Pública

enviarão ao Poder Legislativo 

as justificativas do 

impedimento

II

até 30 dias após o 

término do prazo 

anterior

Poder Legislativo

indicará ao Poder Executivo o 

remanejamento da 

programação cujo 

impedimento seja insuperável

III

até 30/09 ou até 

30 dias após o 

prazo anterior

Poder Executivo

encaminhará projeto de lei 

sobre o remanejamento da 

programação cujo 

impedimento seja insuperável

até 20/11 ou até 

30 dias após o 

término do prazo 

anterior

Congresso Nacional Deve deliberar sobre o projeto

Após o prazo 

anterior
Poder Executivo

Se não houver a deliberação, o 

remanejamento será 

implementado por ato do Poder 

Executivo, nos termos 

previstos na LOA

Impedimento de Ordem Técnica

IV
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e das LOAs da União; 

Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, 

bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e 
haveres da União; 

Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

Segundo a CF/1988, o CONTROLE EXTERNO, a cargo do Congresso Nacional, será 
exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

Apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante parecer 

prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento; 

Julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores 

públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 
mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, 
extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público; 

Apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer 
título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem 

como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias 
posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório; 

Realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Comissão 

técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário; 

Fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social a União 
participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo; 

Fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União mediante convênio, 
acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao DF ou a Município; 

Prestar as informações solicitadas pelo CN, por qualquer de suas Casas, ou por qualquer 

das respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas; 

Aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, as 

sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao 
dano causado ao erário; 

Assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato 

cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; 

Sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à Câmara 

dos Deputados e ao Senado Federal; 
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Representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados. 

Ainda segundo a CF/1988: 

A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das 

entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo 

Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno 
de cada Poder. 

As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de título 
executivo extrajudicial, usufruindo, assim, de atributo de exequibilidade. A dívida passa a 

ser líquida e certa. 

Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na forma 

da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União.  

CONTROLE NA LEI 4320/1964: 

Disposições Gerais 

Art. 75. O controle da execução orçamentária compreenderá: 
I - a legalidade dos atos de que resultem a arrecadação da receita ou a realização da 
despesa, o nascimento ou a extinção de direitos e obrigações; 

II - a fidelidade funcional dos agentes da administração, responsáveis por bens e valores 
públicos; 

III - o cumprimento do programa de trabalho expresso em termos monetários e em termos 
de realização de obras e prestação de serviços. 

Do Controle Interno 

Art. 76. O Poder Executivo exercerá os três tipos de controle a que se refere o artigo 75, 
sem prejuízo das atribuições do Tribunal de Contas ou órgão equivalente. 
Art. 77. A verificação da legalidade dos atos de execução orçamentária será prévia, 

concomitante e subsequente. 
Art. 78. Além da prestação ou tomada de contas anual, quando instituída em lei, ou por fim 

de gestão, poderá haver, a qualquer tempo, levantamento, prestação ou tomada de contas 
de todos os responsáveis por bens ou valores públicos. 
Art. 79. Ao órgão incumbido da elaboração da proposta orçamentária ou a outro indicado na 

legislação, caberá o controle estabelecido no inciso III do artigo 75. 
Parágrafo único. Esse controle far-se-á, quando for o caso, em termos de unidades de 

medida, previamente estabelecidos para cada atividade. 
Art. 80. Compete aos serviços de contabilidade ou órgãos equivalentes verificar a exata 
observância dos limites das cotas trimestrais atribuídas a cada unidade orçamentária, 

dentro do sistema que for instituído para esse fim. 

Do Controle Externo 

Art. 81. O controle da execução orçamentária, pelo Poder Legislativo, terá por objetivo 

verificar a probidade da administração, a guarda e legal emprego dos dinheiros públicos e o 
cumprimento da Lei de Orçamento. 
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Art. 82. O Poder Executivo, anualmente, prestará contas ao Poder Legislativo, no prazo 

estabelecido nas Constituições ou nas Leis Orgânicas dos Municípios. 
§ 1º As contas do Poder Executivo serão submetidas ao Poder Legislativo, com Parecer 
prévio do Tribunal de Contas ou órgão equivalente. 

§ 2º Quando, no Município não houver Tribunal de Contas ou órgão equivalente, a Câmara 
de Vereadores poderá designar peritos contadores para verificarem as contas do prefeito e 

sobre elas emitirem parecer. 
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PRINCÍPIOS DESCRIÇÃO DOS PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS 

Unidade ou 
Totalidade 

Unidade: o orçamento deve ser uno, isto é, deve existir apenas um 
orçamento, e não mais que um para cada ente da federação em cada 

exercício financeiro. 
Totalidade: há coexistência de múltiplos orçamentos que, entretanto, 

devem sofrer consolidação 

Universalidade 
ou Globalização 

O orçamento deve conter todas as receitas e despesas referentes aos 

Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da administração 
direta e indireta. 

Anualidade ou 
Periodicidade 

O orçamento deve ser elaborado e autorizado para um período de um 
ano. 

Orçamento 
Bruto 

Todas as receitas e despesas constarão da lei orçamentária pelos seus 
totais, vedadas quaisquer deduções. 

Exclusividade 

Regra: o orçamento deve conter apenas previsão de receita e fixação 

de despesas. 
Exceção: autorizações de créditos suplementares e operações de 
crédito, inclusive por antecipação de receita orçamentária (ARO). 

Especificação 

(ou 
Discriminação 

ou 

Especialização) 

Regra: receitas e despesas devem ser discriminadas, demonstrando a 

origem e a aplicação dos recursos. 
Exceção: programas especiais de trabalho ou em regime de execução 
especial e reserva de contingência. As exceções são quanto à dotação 

global. Não são admitidas dotações ilimitadas, sem exceções. 

 

Proibição do 
Estorno 

 

Regra: são vedados a transposição, o remanejamento ou a 

transferência de recursos de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa. 

Exceção: ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia 
autorização legislativa, poderá transpor, remanejar ou transferir 

recursos de uma categoria de programação no âmbito das atividades 
de ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os 
resultados de projetos restritos a essas funções. 

Quantificação 
dos Créditos 

Orçamentários 

É vedada a concessão ou utilização de créditos ilimitados. 

Publicidade 

 
É condição de eficácia do ato a divulgação em veículos oficiais de 
comunicação para conhecimento público. 

 

PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS 



 Resumo de Administração Financeira e Orçamentária 
Técnico de Controle Externo – TCM/Rio 

Prof. Sérgio Mendes 

 

 

Prof. Sérgio Mendes                        www.estrategiaconcursos.com.br                        13 de 32 

Transparência 

Orçamentária 

Ampla divulgação, inclusive em meio eletrônico, dos instrumentos de 
planejamento e orçamento, da prestação de contas e de diversos 

relatórios e anexos. Incentivo à participação popular e realização de 
audiências públicas; liberação ao pleno conhecimento e 

acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios 
eletrônicos de acesso público; adoção de sistema integrado de 

administração financeira e controle. 

Legalidade 
Orçamentária 

Para ser legal, a aprovação do orçamento deve observar o processo 

legislativo. Os projetos de lei relativos ao PPA, LDO, LOA e aos créditos 
adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, 

na forma do regimento comum. 

Programação 

O orçamento deve expressar as realizações e objetivos da forma 

programada, planejada. Vincula as normas orçamentárias à consecução 
e à finalidade do PPA e aos programas nacionais, regionais e setoriais 

de desenvolvimento. 

Equilíbrio 
Visa a assegurar que as despesas autorizadas não serão superiores à 

previsão das receitas. 

Não afetação 
(ou Não 

vinculação) de 
Receitas 

Regra: É vedada a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo 
ou despesa. Exceções: 
a) Repartição constitucional dos impostos; 

b) Destinação de recursos para a Saúde; 
c) Destinação de recursos para o desenvolvimento do ensino; 

d) Destinação de recursos para a atividade de administração tributária; 
e) Prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de 
receita; 

f) Garantia, contragarantia à União e pagamento de débitos para com 
esta. 

Clareza O orçamento deve ser expresso de forma clara, ordenada e completa. 
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QUADRO COMPARATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 

CRÉDITOS 
ADICIONAIS 

SUPLEMENTARES ESPECIAIS 
EXTRAORDINÁRIO

S 

FINALIDADE 
Reforço de dotação 

orçamentária já prevista 
na LOA. 

Destinados a 

despesas para as 
quais não haja 

dotação orçamentária 

específica. 

Destinados a 
despesas urgentes e 

imprevisíveis. 
 

AUTORIZAÇÃO 
LEGISLATIVA 

É anterior à abertura do 
crédito. São autorizados 

por lei (podendo ser já na 

própria LOA ou em outra 
lei específica). 

É anterior à abertura 
do crédito. São 

autorizados por Lei 
específica (não pode 

ser na LOA). 

 

Independe de 

autorização 
legislativa prévia. 

Após a sua abertura 
deve ser dado 

imediato 

conhecimento ao 
Poder Legislativo. 

ABERTURA 

Abertos por decreto do 
Poder Executivo. Na 

União, para os casos em 

que haja necessidade de 
outra lei específica, são 

considerados autorizados 
e abertos com a sanção e 
publicação da respectiva 

lei. 

Abertos por decreto 

do Poder Executivo. 
Na União são 

considerados 
autorizados e abertos 

com a sanção e 

publicação da 
respectiva lei. 

Abertos por Medida 
Provisória, no caso 

federal e de entes que 

possuem previsão 
deste instrumento; e 

por decreto do Poder 
Executivo, para os 

demais entes que não 

possuem MP. 

INDICAÇÃO DA 

ORIGEM DOS 
RECURSOS 

Obrigatória Obrigatória Facultativa 

VIGÊNCIA 

Vigência limitada ao 

exercício em que forem 
autorizados. 

Vigência limitada ao exercício em que forem 
autorizados, salvo se o ato de autorização for 

promulgado nos últimos quatro meses 

daquele exercício, casos em que, reabertos 
nos limites dos seus saldos, poderão viger até 

o término do exercício financeiro 
subsequente. 

FONTES PARA A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES OU ESPECIAIS 

Superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 

Excesso de arrecadação; 

Anulação total ou parcial de dotações; 

CRÉDITOS ADICIONAIS 
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Operações de créditos; 

Reserva de contingência; 

Recursos sem despesas correspondentes. 

Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação, 
deduzir-se-á a importância dos créditos extraordinários abertos no exercício. 

Na utilização do superávit financeiro devem-se conjugar os saldos dos créditos adicionais 
transferidos (provenientes do exercício anterior) e as operações de crédito a eles vinculadas. 

Os créditos adicionais não provocam, necessariamente, um acréscimo do valor global do 
orçamento aprovado, mas podem aumentá-lo. O aumento ocorre quando as fontes são 
excesso de arrecadação, superávit financeiro do balanço patrimonial do exercício anterior e 

operações de créditos autorizadas para esse fim. Quando o crédito advier das fontes 
anulação total ou parcial de dotação, reserva de contingência ou recursos sem despesas 

correspondentes, o montante final de receitas e despesas não será alterado, logo o valor 
global da LOA permanecerá o mesmo. 

VEDAÇÕES CONSTITUCIONAIS EM MATÉRIA ORÇAMENTÁRIA 

Início de programas ou projetos não incluídos na LOA. 

Realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos 

orçamentários ou adicionais. 

Realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, 
ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 

precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta. 

Princípio da não vinculação de receitas, Princípio da proibição do estorno 

e Princípio da quantificação dos créditos orçamentários. 

Utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos fiscal e da 

seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos. 

Instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa. 

Transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por 

antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 
para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do DF e 
dos Municípios. 

Realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de previdência 
social com recursos provenientes das contribuições sociais. 

Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado 

sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de 
crime de responsabilidade. 

Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que forem 
autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele 

exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao 
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orçamento do exercício financeiro subsequente. 

A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas 
imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade 
pública. 

A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 

programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de ciência, 
tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos a essas 
funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização 

legislativa. 

 

 

 

CLASSIFICAÇÕES DA RECEITA 

CLASSIFICAÇÃO DA RECEITA POR NATUREZA 

1.º dígito: Categoria Econômica da Receita 

1. Receitas Correntes; 
2. Receitas de Capital; 

7. Receitas Correntes Intraorçamentárias; 
8. Receitas de Capital Intraorçamentárias. 

Lei 4320/1964: Art. 11 - A receita classificar-se-á nas seguintes categorias econômicas: 
Receitas Correntes e Receitas de Capital.  

§ 1º - São Receitas Correntes as receitas tributária, de contribuições, patrimonial, agropecuária, 
industrial, de serviços e outras e, ainda, as provenientes de recursos financeiros recebidos de 
outras pessoas de direito público ou privado, quando destinadas a atender despesas 

classificáveis em Despesas Correntes. 
§ 2º - São Receitas de Capital as provenientes da realização de recursos financeiros oriundos de 

constituição de dívidas; da conversão, em espécie, de bens e direitos; os recursos recebidos de 
outras pessoas de direito público ou privado, destinados a atender despesas classificáveis em 
Despesas de Capital e, ainda, o superávit do Orçamento Corrente.  

2.º dígito: Origem 

Receitas Correntes Receitas de Capital 

1. Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

2. Contribuições 

3. Receita Patrimonial 

4. Receita Agropecuária 

5. Receita Industrial 

6. Receita de Serviços 

7. Transferências Correntes 

1. Operações de Crédito 

2. Alienação de Bens 

3. Amortização de Empréstimos 

4. Transferências de Capital 

9. Outras Receitas de Capital 

 

RECEITA 
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9. Outras Receitas Correntes 

Origens das Receitas Correntes: 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria: receita proveniente das seguintes espécies: 

 Impostos: é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação independente 
de qualquer atividade estatal específica, relativa ao contribuinte. 

 Taxas: cobradas por União, Estados, DF ou Municípios, no âmbito de suas respectivas 
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a 
utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao 

contribuinte ou posto à sua disposição. 
 Contribuição de Melhoria: cobrada por União, Estados, DF ou Municípios, no âmbito de 

suas respectivas atribuições, é instituída para fazer face ao custo de obras públicas de 
que decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e como 
limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado. 

Contribuições: receita proveniente de Contribuições Sociais”, “Contribuições Econômicas” e 

“Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional” 

Receita patrimonial: ingresso proveniente de rendimentos sobre investimentos do ativo 
permanente, de aplicações de disponibilidades em operações de mercado e outros rendimentos 

oriundos de renda de ativos permanentes. Exemplos: arrendamentos, compensações financeiras 
e royalties, imobiliárias, aluguéis, foros e laudêmios, taxas de ocupação de imóveis, juros de 
títulos de renda, dividendos, participações, bônus de assinatura de contrato de concessão, 

remuneração de depósitos bancários, remuneração de depósitos especiais e remuneração de 
saldos de recursos não desembolsados.  

Receita agropecuária: decorrem da exploração econômica, por parte do ente público, de 
atividades agropecuárias. 

Receita industrial: são provenientes de atividades industriais exercidas pelo ente público, tais 

como a extração e o beneficiamento de matérias-primas, a produção e a comercialização de 
bens relacionados às indústrias mecânica, química e de transformação em geral. 

Receita de serviços: é o ingresso proveniente da prestação de serviços de transporte, saúde, 
comunicação, portuário, armazenagem, de inspeção e fiscalização, processamento de dados, 
vendas de mercadorias e produtos inerentes à atividade da entidade e outros serviços. São 

também receitas de serviços o recebimento de juros associados aos empréstimos concedidos, 
pois tais juros são a remuneração do capital. 

Transferência corrente: é o ingresso proveniente de outros entes ou entidades, referente a 
recursos pertencentes ao ente ou entidade recebedora ou ao ente ou entidade transferidora, 
efetivado mediante condições preestabelecidas ou mesmo sem qualquer exigência, desde que o 

objetivo seja a aplicação em despesas correntes. 

Outras receitas correntes: são os ingressos correntes provenientes de outras origens não 

classificáveis nas anteriores. Exemplos: multas administrativas, contratuais e judiciais; 
indenizações, restituições e ressarcimentos; etc. 

Origens das Receitas de Capital: 

Operações de crédito: são os ingressos provenientes da colocação de títulos públicos ou da 
contratação de empréstimos e financiamentos internos ou externos obtidos junto a entidades 
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estatais ou privadas.  

Alienação de bens: é o ingresso proveniente da alienação de bens móveis ou imóveis de 

propriedade do ente. Exemplos: privatizações, venda de um prédio público etc. 

Amortização de empréstimos: é o ingresso referente ao recebimento de parcelas de 

empréstimos ou financiamentos concedidos em títulos ou contratos, ou seja, representam o 
retorno dos recursos anteriormente emprestados pelo poder público. 

Transferências de capital: é o ingresso proveniente de outros entes ou entidades, referente a 

recursos pertencentes ao ente ou entidade recebedora ou ao ente ou entidade transferidora, 
efetivado mediante condições preestabelecidas ou mesmo sem qualquer exigência, desde que o 

objetivo seja a aplicação em despesas de capital. 

Outras receitas de capital: são os ingressos de capital provenientes de outras origens não 
classificáveis nas anteriores. Exemplos: integralização de capital de empresas estatais, 

resultado positivo do Banco Central e remuneração das disponibilidades do tesouro. 

3.º dígito: Espécie 

É o nível de classificação vinculado à origem, composto por títulos que permitem qualificar com 

maior detalhe o fato gerador dos ingressos de tais receitas. 

4.º ao 7.º dígito: Desdobramentos p/ Identificação de Peculiaridades da Receita 

São destinados a desdobramentos com a finalidade de identificar peculiaridades de cada receita, 

caso seja necessário. Tais dígitos podem ou não ser utilizados conforme a necessidade de 
especificação do recurso.  

8.º dígito: Tipo 

O tipo tem a finalidade de identificar o tipo de arrecadação a que se refere aquela natureza:  

Tipo 0: natureza de receita não valorizável ou agregadora;  

Tipo 1: arrecadação Principal da receita;  

Tipo 2: Multas e Juros de Mora da respectiva receita;  

Tipo 3: Dívida Ativa da respectiva receita; e  

Tipo 4: Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da respectiva receita.  

CLASSIFICAÇÃO POR FONTES 

As fontes de recursos constituem-se de determinados agrupamentos de naturezas de receitas, 
atendendo a uma determinada regra de destinação legal, e servem para indicar como são 

financiadas as despesas orçamentárias. 

É a individualização dos recursos de modo a evidenciar sua aplicação segundo a determinação 

legal, sendo, ao mesmo tempo, uma classificação da receita e da despesa. 

1.º Dígito: Grupo de Fontes de Recursos 

1 – Recursos do Tesouro – Exercício Corrente 

2 – Recursos de Outras Fontes – Exercício Corrente 



 Resumo de Administração Financeira e Orçamentária 
Técnico de Controle Externo – TCM/Rio 

Prof. Sérgio Mendes 

 

 

Prof. Sérgio Mendes                        www.estrategiaconcursos.com.br                        19 de 32 

3 – Recursos do Tesouro – Exercícios Anteriores 

6 – Recursos de Outras Fontes – Exercícios Anteriores 

9 – Recursos Condicionados 

FORMA DE INGRESSO: 

Orçamentárias: são entradas de recursos que o Estado utiliza para financiar seus gastos, 

transitando pelo patrimônio do Poder Público. Serão classificadas como receita orçamentária, 
sob as rubricas próprias, todas as receitas arrecadadas, inclusive as provenientes de operações 
de crédito, ainda que não previstas no orçamento (exceto as classificadas como 

extraorçamentárias). 

Extraorçamentárias: tais receitas não integram a LOA e constituem passivos exigíveis do 

ente, de tal forma que o seu pagamento não está sujeito à autorização legislativa. Isso ocorre 
porque possuem caráter temporário, não se incorporando ao patrimônio público. São chamadas 
de ingressos extraorçamentários. São exemplos de receitas extraorçamentárias: depósito 

em caução, antecipação de receitas orçamentárias – ARO, consignações diversas, emissão de 
moeda e outras entradas compensatórias no ativo e passivo financeiros. 

PODER DE TRIBUTAR: 

Governo Federal, Estadual, do Distrito Federal e Municipal 

QUANTO À AFETAÇÃO PATRIMONIAL: 

Efetivas: contribuem para o aumento do patrimônio líquido, sem correspondência no passivo. 
São efetivas todas as receitas correntes, com exceção do recebimento de dívida ativa, que 

representa fato permutativo e, assim, é não efetiva. 

Não efetivas ou por mutação patrimonial: nada acrescentam ao patrimônio público, pois 

se referem às entradas ou alterações compensatórias nos elementos que o compõem. São não 
efetivas todas as receitas de capital, com exceção do recebimento de transferências de capital, 
que causa acréscimo patrimonial e, assim, é efetiva. 

QUANTO À REGULARIDADE (OU PERIODICIDADE): 

Ordinárias: compostas por ingressos permanentes e estáveis, com arrecadação regular em 

cada exercício financeiro. Assim, são perenes e possuem característica de continuidade, como a 
maioria dos tributos: IR, ICMS, IPVA, IPTU, etc. 

Extraordinárias: não integram sempre o orçamento. São ingressos de caráter não continuado, 

eventual, inconstante, imprevisível, como as provenientes de guerras, doações, indenizações 
em favor do Estado, etc 

COERCITIVIDADE: 

Originárias: receitas que provêm do próprio patrimônio do Estado. 

Derivadas: receitas obtidas pelo Estado mediante sua autoridade coercitiva. 
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CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR NATUREZA 

Na LOA, a discriminação da despesa, quanto à sua natureza, far-se-á, no mínimo, por 
categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação. 

1.º nível: Categoria Econômica 

3 – Despesas Correntes; 

4 – Despesas de Capital. 

2.º nível: Grupo de natureza da despesa – GND 

Despesas Correntes Despesas de Capital 

1 – Pessoal e Encargos Sociais 

2 – Juros e Encargos da Dívida 
3 – Outras Despesas Correntes 

4 – Investimentos 

5 – Inversões financeiras 
6 – Amortização da Dívida 

GND das despesas correntes 

Juros e Encargos da Dívida: despesas com o pagamento de juros, comissões e outros 

encargos de operações de crédito internas e externas contratadas, bem como da dívida 
pública mobiliária. 

Outras Despesas Correntes: despesas com aquisição de material de consumo, pagamento 
de diárias, contribuições, subvenções, auxílio-alimentação, auxílio-transporte, além de outras 

despesas da categoria econômica “despesas correntes” não classificáveis nos demais grupos 
de natureza de despesa. 

Pessoal e Encargos Sociais: despesas orçamentárias com pessoal ativo, inativo e 
pensionistas, relativas a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e 

de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência, 
conforme estabelece o caput do art. 18 da LRF.  

GND das despesas de capital 

Investimentos: despesas orçamentárias com softwares e com o planejamento e a execução 
de obras, inclusive com a aquisição de imóveis considerados necessários à realização destas 

últimas, e com a aquisição de instalações, equipamentos e material permanente.  

DESPESA 
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Inversões Financeiras: despesas orçamentárias com a aquisição de imóveis ou bens de 
capital já em utilização; aquisição de títulos representativos do capital de empresas ou 

entidades de qualquer espécie, já constituídas, quando a operação não importe aumento do 
capital; e com a constituição ou aumento do capital de empresas, além de outras despesas 

classificáveis neste grupo.  

Amortização da Dívida: despesas com o pagamento e/ou refinanciamento do principal e da 

atualização monetária ou cambial da dívida pública interna e externa, contratual ou 
mobiliária. 

Reservas 

9 – Reserva de Contingência e Reserva do RPPS 

3.º nível: Modalidade de Aplicação 

4.º nível: Elemento da Despesa 

5.º nível: Desdobramento Facultativo do Elemento da Despesa 

OUTRAS CLASSIFICAÇÕES: 

FORMA DE INGRESSO 

Orçamentária: são as despesas fixadas nas leis orçamentárias ou nas de créditos adicionais, 
instituídas em bases legais. Obedecem aos estágios da despesa: fixação, empenho, 

liquidação e pagamento. Exemplos: construção de prédios públicos, manutenção de rodovias, 
pagamento de servidores, etc. 

Extraorçamentária: são as despesas não consignadas no orçamento ou nas leis de créditos 
adicionais. Correspondem à devolução de recursos transitórios que foram obtidos como 

receitas extraorçamentárias, ou seja, pertencem a terceiros e não aos órgãos públicos, como 
as restituições de cauções, pagamentos de restos a pagar, resgate de operações por 

antecipação de receita orçamentária, etc. 

COMPETÊNCIA INSTITUCIONAL 

Governo Federal, Estadual, do Distrito Federal e Municipal 

QUANTO À AFETAÇÃO PATRIMONIAL 

Despesa Orçamentária Efetiva: aquela que, no momento da sua realização, reduz a 
situação líquida patrimonial da entidade. Exemplos: despesas correntes, exceto aquisição de 
materiais para estoque e a despesa com adiantamento, que representam fatos permutativos 

e, assim, são não efetivas. 

Despesa Orçamentária Não Efetiva: aquela que, no momento da sua realização, não 
reduz a situação líquida patrimonial da entidade e constitui fato contábil permutativo. 
Exemplo: despesas de capital, exceto as transferências de capital que causam 

decréscimo patrimonial e, assim, são efetivas. 
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QUANTO À REGULARIDADE (OU PERIODICIDADE) 

Ordinárias: compostas por despesas perenes e que possuem característica de continuidade, 
pois se repetem em todos os exercícios, como as despesas com pessoal, encargos, serviços 
de terceiros, etc. 

Extraordinárias: não integram sempre o orçamento, pois são despesas de caráter não 

continuado, eventual, inconstante, imprevisível, como as despesas decorrentes de 
calamidade pública, guerras, comoção interna, etc. 

CLASSIFICAÇÃO DA LEI 4320/1964 

Categoria Econômica 

Despesas Correntes e Despesas de Capital. 

Despesas Correntes 

Despesas de Custeio: as dotações para manutenção de serviços anteriormente criados, 
inclusive as destinadas a atender a obras de conservação e adaptação de bens imóveis. 

Transferências Correntes: as dotações para despesas as quais não corresponda 
contraprestação direta em bens ou serviços, inclusive para contribuições e subvenções 

destinadas a atender à manifestação de outras entidades de direito público ou privado. 

Despesas de Capital 

Investimentos: as dotações para o planejamento e a execução de obras, inclusive as 
destinadas à aquisição de imóveis considerados necessários à realização destas últimas, bem 
como para os programas especiais de trabalho, aquisição de instalações, equipamentos e 

material permanente e constituição ou aumento do capital de empresas que não sejam de 
caráter comercial ou financeiro. 

Inversões Financeiras: as dotações destinadas a aquisição de imóveis, ou de bens de 
capital já em utilização; aquisição de títulos representativos do capital de empresas ou 

entidades de qualquer espécie, já constituídas, quando a operação não importe aumento do 
capital; constituição ou aumento do capital de entidades ou empresas que visem a objetivos 
comerciais ou financeiros, inclusive operações bancárias ou de seguros. 

Transferências de Capital: as dotações para investimentos ou inversões financeiras que 
outras pessoas de direito público ou privado devam realizar, independentemente de 

contraprestação direta em bens ou serviços, constituindo essas transferências auxílios ou 
contribuições, segundo derivem diretamente da Lei de Orçamento ou de lei especialmente 

anterior, bem como as dotações para amortização da dívida pública. 

CLASSIFICAÇÃO POR ESFERA ORÇAMENTÁRIA 

10 – Orçamento Fiscal 

20 – Orçamento da Seguridade Social 

30 – Orçamento de Investimentos 
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

1.º e 2.º dígitos: Órgão orçamentário 
3.º, 4.º e 5.º dígitos: Unidade orçamentária (UO) 

Um órgão ou uma unidade orçamentária não corresponde necessariamente a uma estrutura 
administrativa. 

As dotações orçamentárias, especificadas por categoria de programação em seu menor nível, 
são consignadas às UOs, que são as estruturas administrativas responsáveis pelas dotações e 

pela realização das ações. 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

1.º e 2.º dígitos: Função 

3.º, 4.º e 5.º dígitos: Subfunção 

A função pode ser traduzida como o maior nível de agregação das diversas áreas de atuação 

do setor público. Está relacionada com a missão institucional do órgão. 

A subfunção representa um nível de agregação imediatamente inferior à função e deve 
evidenciar cada área da atuação governamental, por intermédio da agregação de 
determinado subconjunto de despesas e identificação da natureza básica das ações que se 

aglutinam em torno das funções. As subfunções podem ser combinadas com funções 
diferentes daquelas às quais estão relacionadas. 

As ações devem estar sempre conectadas às subfunções que representam sua área 
específica.  

A função “Encargos Especiais” engloba as despesas em relação às quais não se pode 
associar um bem ou serviço a ser gerado no processo produtivo corrente, tais como: dívidas, 

ressarcimentos, indenizações, cumprimento de sentenças judiciais e outras afins, 
representando, portanto, uma agregação neutra. Nesse caso, as ações estarão associadas 

aos programas do tipo “Operações Especiais”. 

ESTRUTURA PROGRAMÁTICA 

Tipos de ações: 

Atividade: é um instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 
permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à manutenção da ação de 

Governo. 

Projeto: é um instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de Governo. 

Operação Especial: despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou 
aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não gera 

contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 
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Subtítulo 

As atividades, projetos e operações especiais serão detalhados, ainda, em subtítulos, 
utilizados especialmente para especificar a localização física da ação, não podendo haver, por 
conseguinte, alteração da finalidade da ação, do produto e das metas estabelecidas (a não 

ser que se altere a LOA).  

Na União, o subtítulo representa o menor nível de categoria de programação e será detalhado 
por: esfera orçamentária, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, 
identificador de uso e por fonte de recursos, sendo o produto e a unidade de medida os 

mesmos da ação orçamentária. 

A padronização das ações pode ser de três tipos: 

_ Setorial: ações que, em virtude da organização do Ministério, para facilitar sua execução, 

são implementadas por mais de uma UO do mesmo órgão.  

_ Multissetorial: ações que, dada a organização da atuação governamental, são executadas 

por mais de um órgão ou por UOs de órgãos diferentes, considerando a temática 
desenvolvida pelo setor à qual está vinculada. 

_ Da União: ações que perpassam diversos órgãos e/ou UOs sem contemplar as 

especificidades do setor ao qual estão vinculadas. Caracterizam-se por apresentar base legal, 
finalidade, descrição e produto padrão, aplicável a qualquer órgão e, ainda, pela gestão 

orçamentária realizada de forma centralizada pela SOF.  

A alteração dos atributos das ações orçamentárias padronizadas setoriais compete ao 
próprio órgão setorial. No caso das operações multissetoriais e da União, pelo caráter que 

apresentam, a alteração dos atributos padronizados é realizada somente pela SOF. 

Plano Orçamentário (PO) 

O PO é uma identificação orçamentária, de caráter gerencial (não constante da LOA), 

vinculada à ação orçamentária, que tem por finalidade permitir que tanto a elaboração do 
orçamento quanto o acompanhamento físico e financeiro da execução ocorram em um nível 
mais detalhado do que o do subtítulo (localizador de gasto) da ação. 

Para contemplar as diferentes formas de acompanhamento das ações orçamentárias, o PO 

poderá se apresentar de quatro maneiras: 

 Produção pública intermediária: quando identifica a geração de produtos ou 
serviços intermediários ou a aquisição de insumos utilizados na geração do bem ou 

serviço final da ação orçamentária. 
 Etapas de projeto: quando representa fase de um projeto cujo andamento se 

pretende acompanhar mais detalhadamente.  
 Mecanismo de acompanhamento intensivo: quando utilizado para acompanhar um 

segmento específico da ação orçamentária.  

 Funcionamento de estruturas administrativas descentralizadas: quando 
utilizado para identificar, desde a proposta orçamentária, os recursos destinados para 

despesas de manutenção e funcionamento das unidades descentralizadas.  

PORTARIA Nº 42, DE 14 DE ABRIL DE 1999, DO MOG – DOU de 15.4.99 
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Atualiza a discriminação da despesa por funções de que tratam o inciso I do § 1º do art. 2º e 

§ 2º do art. 8º, ambos da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, estabelece os conceitos de 
função, subfunção, programa, projeto, atividade, operações especiais, e dá outras 

providências. 

O MINISTRO DE ESTADO DO ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições, observado 
o art. 113 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, combinado com o art. 14, inciso XV, 

alínea "a", da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, com a redação dada pela Medida 
Provisória no 1.799-3, de 18 de março de 1999, resolve: 

Art. 1º As funções a que se refere o art. 2º, inciso I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, discriminadas no Anexo 5 da mesma Lei, e alterações posteriores, passam a ser as 
constantes do Anexo que acompanha esta Portaria. 

§ 1º Como função, deve entender-se o maior nível de agregação das diversas áreas de 
despesa que competem ao setor público. 

§ 2º A função "Encargos Especiais" engloba as despesas em relação às quais não se possa 
associar um bem ou serviço a ser gerado no processo produtivo corrente, tais como: dívidas, 
ressarcimentos, indenizações e outras afins, representando, portanto, uma agregação neutra. 

§ 3º A subfunção representa uma partição da função, visando a agregar determinado 
subconjunto de despesa do setor público. 

§ 4º As subfunções poderão ser combinadas com funções diferentes daquelas a que estejam 
vinculadas, na forma do Anexo a esta Portaria. 

Art. 2º Para os efeitos da presente Portaria, entendem-se por: 

a) Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização 
dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano 

plurianual; 

b) Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo; 

c) Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das 
quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

d) Operações Especiais, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de 
governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma 
de bens ou serviços. 

Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estabelecerão, em atos 
próprios, suas estruturas de programas, códigos e identificação, respeitados os conceitos e 

determinações desta Portaria. 

Art. 4º Nas leis orçamentárias e nos balanços, as ações serão identificadas em termos de 
funções, subfunções, programas, projetos, atividades e operações especiais. 

Parágrafo único. No caso da função "Encargos Especiais", os programas corresponderão a um 
código vazio, do tipo "0000". 

Art. 5º A dotação global denominada "Reserva de Contingência", permitida para a União no 
art.91 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, ou em atos das demais esferas de 
Governo, a ser utilizada como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais e sob 



 Resumo de Administração Financeira e Orçamentária 
Técnico de Controle Externo – TCM/Rio 

Prof. Sérgio Mendes 

 

 

Prof. Sérgio Mendes                        www.estrategiaconcursos.com.br                        26 de 32 

coordenação do órgão responsável pela sua destinação, será identificada por código definido 
pelos diversos níveis de governo. 

Art. 6º O disposto nesta Portaria se aplica aos orçamentos da União, dos Estados e do Distrito 
Federal para o exercício financeiro de 2000 e seguintes, e aos Municípios a partir do exercício 

financeiro de 2002, revogando-se a Portaria nº 117, de 12 de novembro de 1998, do ex-
Ministro do Planejamento e Orçamento, e demais disposições em contrário. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

 

ESTÁGIOS DA RECEITA 

PREVISÃO 

Configura-se por meio da estimativa de arrecadação da receita, constante da LOA, resultante 

de metodologia de projeção de receitas orçamentárias. 

As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais e considerarão os efeitos das 

alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de 
qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos 

últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da 
metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

Projeção = Base de Cálculo x (índice de preço) x (índice de quantidade) x (efeito legislação). 

LANÇAMENTO 

É o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da 

obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo 
devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 

Tipos de lançamento: 
• Lançamento por declaração: compreende a espontaneidade do sujeito passivo em 

declarar corretamente. 
• Lançamento por homologação: o pagamento e as informações prestadas pelo 
contribuinte são realizados sem qualquer exame prévio da autoridade administrativa. 

• Lançamento de ofício: como regra, é adequado aos tributos que têm como fato gerador 
uma situação cujos dados constam dos cadastros fiscais, de modo que basta à autoridade 

administrativa a consulta a aqueles registros para que se tenha às mãos dados fáticos 
necessários à realização do lançamento. 

ARRECADAÇÃO 

É a entrega, realizada pelos contribuintes ou devedores aos agentes arrecadadores ou bancos 
autorizados pelo ente, dos recursos devidos ao Tesouro. 

RECOLHIMENTO 

ESTÁGIOS DA RECEITA E DA DESPESA 
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É a transferência dos valores arrecadados à conta específica do Tesouro, responsável pela 
administração e controle da arrecadação e programação financeira, observando o Princípio da 

Unidade de Caixa, representado pelo controle centralizado dos recursos arrecadados em cada 
ente. 

ESTÁGIOS DA DESPESA 

FIXAÇÃO (PROGRAMAÇÃO) 

É a dotação inicial da LOA que, segundo o princípio do equilíbrio, visa assegurar que as 

despesas não serão superiores à previsão das receitas. 

EMPENHO 

É o ato emanado de autoridade competente que cria para o Estado obrigação de pagamento 

pendente ou não de implemento de condição. É materializado pela Nota de Empenho (NE) no 
SIAFI. 

É vedada a realização de despesa sem prévio empenho. 

O empenho importa deduzir seu valor de dotação adequada à despesa a realizar, por força do 
compromisso assumido. 

O que pode ser dispensada é a nota de empenho e nunca o empenho. 

A redução ou cancelamento no exercício financeiro, de compromisso que caracterizou o 

empenho, implicará sua anulação parcial ou total. A importância correspondente será 
revertida à respectiva dotação orçamentária. 

As despesas relativas a contratos ou convênios de vigência plurianual serão empenhadas em 
cada exercício financeiro pela parte a ser executada no referido exercício. 

Modalidades de empenho: 

Ordinário: valor definido e pagamento de uma única vez. 
Global: valor definido e pagamento parcelado. 
Por estimativa: valor indefinido. Em geral, são gastos que ocorrem regularmente, porém 

que possuem base não homogênea, ou seja, o valor sempre varia. São exemplos as contas de 
água, energia elétrica e telefone, passagens, diárias, gratificações, fretes etc. 

LIQUIDAÇÃO 

Consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e 
documentos comprobatórios do respectivo crédito.  

Terá por base o contrato, ajuste ou acordo respectivo; a nota de empenho e os comprovantes 
da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 

A liquidação tem por finalidade reconhecer ou apurar: 
• a origem e o objeto do que se deve pagar; 

• a importância exata a pagar; e 
• a quem se deve pagar a importância para extinguir a obrigação 
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PAGAMENTO 

Consiste na entrega de recursos ao credor equivalentes à dívida líquida, mediante OB no 
SIAFI. 

Ordem de pagamento é o despacho determinando o pagamento da despesa.  
Já a ordem bancária (OB) é o documento do SIAFI utilizado para o pagamento de 

compromissos, bem como para a liberação de recursos para fins de suprimento de fundos. 

O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação. 

ENFOQUE ORÇAMENTÁRIO E ENFOQUE PATRIMONIAL 

Do ponto de vista orçamentário, o reconhecimento da receita orçamentária ocorre no 
momento da arrecadação e da despesa orçamentária no exercício financeiro da emissão de 

empenho. Tal situação decorre da aplicação da Lei 4.320/1964, que em seu art. 35 dispõe 
que pertencem ao exercício financeiro as receitas nele arrecadadas e as despesas legalmente 
empenhadas. 

O art. 35 refere-se ao enfoque orçamentário e não ao enfoque patrimonial, pois a 

contabilidade é tratada em título específico da citada lei (Título IX – Da Contabilidade), no 
qual se determina que as variações patrimoniais devam ser evidenciadas, sejam elas 
independentes ou resultantes da execução orçamentária. 

 

 
 

RESTOS A PAGAR 

Consideram-se Restos a Pagar ou resíduos passivos as despesas empenhadas, mas não 

pagas dentro do exercício financeiro. 

São despesas extraorçamentárias e integram a programação financeira do exercício em 

curso. 

Os Restos a Pagar, excluídos os serviços da dívida, constituem-se em modalidade de dívida 

pública flutuante e são registradas por exercício e por credor, distinguindo-se: 
 Despesas processadas: referem-se a empenhos executados e liquidados, prontos 

para o pagamento; 
 Despesas não processadas: empenhos em plena execução, logo não existe ainda 

direito líquido e certo do credor. 

Restos a Pagar Processados: empenhados, liquidados e não pagos. 

 
Ou seja: restos a pagar processados = liquidado - pago 

 

Restos a Pagar Não Processados: empenhados, não liquidados e não pagos. 

 

Ou seja: restos a pagar não processados = empenhado - liquidado 

Na Contabilidade Pública, na estrutura do balanço financeiro, os Restos a Pagar são 

RESTOS A PAGAR E DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
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classificados como receitas extraorçamentárias, para que na contrapartida, quando forem 
pagos, sejam classificados como despesas extraorçamentárias. 

Segundo a LRF, é vedado ao titular de Poder ou órgão, nos últimos dois quadrimestres do seu 
mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro 
dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente 

disponibilidade de caixa para este efeito. Na determinação da disponibilidade de caixa serão 
considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício. 

Os empenhos referentes a despesas já liquidadas e não pagas, assim como os empenhos não 
anulados, serão inscritos em Restos a Pagar no encerramento do exercício pelo valor devido 
ou, se não conhecido, pelo valor estimado. 

Os Restos a Pagar processados não podem ser cancelados. 

O empenho da despesa não liquidada será considerado anulado em 31/12 salvo 

quando: 

Vigente o prazo para cumprimento da obrigação assumida pelo credor, nele estabelecida; 

Vencido o prazo do item anterior, mas esteja em curso a liquidação da despesa, ou seja de 

interesse da Administração exigir o cumprimento da obrigação assumida pelo credor; 

Se destinar a atender transferências a instituições públicas ou privadas; 

Corresponder a compromissos assumidos no exterior. 

Restos a Pagar na Lei 4320/1964: 

Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não pagas até o dia 31 

de dezembro distinguindo-se as processadas das não processadas. 

Parágrafo único. Os empenhos que sorvem a conta de créditos com vigência plurienal, que 

não tenham sido liquidados, só serão computados como Restos a Pagar no último ano de 
vigência do crédito. 

(...) 

Art. 92. A dívida flutuante compreende: 

I - os restos a pagar, excluídos os serviços da dívida; 

(...) 

Parágrafo único. O registro dos restos a pagar far-se-á por exercício e por credor 

distinguindo-se as despesas processadas das não processadas. 

(...) 

Art. 103. (...) 

Parágrafo único. Os Restos a Pagar do exercício serão computados na receita 
extraorçamentária para compensar sua inclusão na despesa orçamentária. 

Restos a Pagar no Decreto 93.872/1986: 

Art. 15. Os restos a pagar constituirão item específico da programação financeira, devendo o 
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seu pagamento efetuar-se dentro do limite de saques fixado. 

(...) 

Art. 67. Considerem-se Restos a Pagar as despesas empenhadas e não pagas até 31 de 
dezembro, distinguindo-se as despesas processadas das não processadas. 

§ 1º Entendem-se por processadas e não processadas, respectivamente, as despesas 

liquidadas e as não liquidadas, na forma prevista neste decreto. 

§ 2º O registro dos Restos a Pagar far-se-á por exercício e por credor. 

Art. 68.  A inscrição de despesas como restos a pagar no encerramento do exercício 
financeiro de emissão da Nota de Empenho depende da observância das condições 
estabelecidas neste Decreto para empenho e liquidação da despesa.  

§ 1º  A inscrição prevista no caput como restos a pagar não processados fica condicionada à 
indicação pelo ordenador de despesas.  

§ 2º  Os restos a pagar inscritos na condição de não processados e não liquidados 
posteriormente terão validade até 30 de junho do segundo ano subsequente ao de sua 
inscrição, ressalvado o disposto no § 3º.  

§ 3º  Permanecem válidos, após a data estabelecida no § 2º, os restos a pagar não 
processados que:  

I - refiram-se às despesas executadas diretamente pelos órgãos e entidades da União ou 
mediante transferência ou descentralização aos Estados, Distrito Federal e Municípios, com 
execução iniciada até a data prevista no § 2º; ou 

II - sejam relativos às despesas:  

a) do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC;  

b) do Ministério da Saúde; ou 

c) do Ministério da Educação financiadas com recursos da Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino.  

§ 4º  Considera-se como execução iniciada para efeito do inciso I do § 3º:  

I - nos casos de aquisição de bens, a despesa verificada pela quantidade parcial entregue, 

atestada e aferida; e 

II - nos casos de realização de serviços e obras, a despesa verificada pela realização parcial 

com a medição correspondente atestada e aferida.  

§ 5º  Para fins de cumprimento do disposto no § 2º, a Secretaria do Tesouro Nacional do 
Ministério da Fazenda efetuará, na data prevista no referido parágrafo, o bloqueio dos saldos 

dos restos a pagar não processados e não liquidados, em conta contábil específica no 
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI.  

§ 6º  As unidades gestoras executoras responsáveis pelos empenhos bloqueados 
providenciarão os referidos desbloqueios que atendam ao disposto nos §§ 3º, inciso I, e 
4º para serem utilizados, devendo a Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda 

providenciar o posterior cancelamento no SIAFI dos saldos que permanecerem bloqueados.  

§ 7º  Os Ministros de Estado, os titulares de órgãos da Presidência da República, os 

dirigentes de órgãos setoriais dos Sistemas Federais de Planejamento, de Orçamento e de 
Administração Financeira e os ordenadores de despesas são responsáveis, no que lhes 
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couber, pelo cumprimento do disposto neste artigo.  

§ 8º  A Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, no âmbito de suas 

competências, poderá expedir normas complementares para o cumprimento do disposto 
neste artigo. 

Art. 69. Após o cancelamento da inscrição da despesa como Restos a Pagar, o pagamento 

que vier a ser reclamado poderá ser atendido à conta de dotação destinada a despesas de 
exercícios anteriores. 

Art. 70. Prescreve em cinco anos a dívida passiva relativa aos Restos a Pagar (CCB art. 178, 
§ 10, VI). 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

As Despesas de Exercícios Anteriores são dívidas resultantes de compromissos gerados 
em exercícios financeiros anteriores àqueles em que ocorrerão os pagamentos. 

Poderão ser pagos à conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada por 
elementos, obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica. 

São despesas orçamentárias, pois seu pagamento ocorre à custa do Orçamento vigente. 

São as despesas relativas a: 
 Exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava crédito 

próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham processado na época 
própria, 

 Restos a Pagar com prescrição interrompida; 
 Compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente. 

As dívidas de exercícios anteriores, que dependam de requerimento do favorecido, 
prescrevem em cinco anos, contados da data do ato ou fato que tiver dado origem ao 
respectivo direito. 

DEA na Lei 4320/1964: 

Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo 

consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham 
processado na época própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição interrompida e os 
compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente poderão ser 

pagos à conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada por elementos, 
obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica. 

DEA no Decreto 93.872/1986:  

Art. 22. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo 
consignava crédito próprio com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham 

processado na época própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição interrompida, e os 
compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente, poderão ser 

pagos à conta de dotação destinada a atender despesas de exercícios anteriores, respeitada 
a categoria econômica própria  

§ 1º O reconhecimento da obrigação de pagamento, de que trata este artigo, cabe à 
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autoridade competente para empenhar a despesa. 

§ 2º Para os efeitos deste artigo, considera-se: 

a) despesas que não se tenham processado na época própria, aquelas cujo empenho tenha 
sido considerado insubsistente e anulado no encerramento do exercício correspondente, mas 
que, dentro do prazo estabelecido, o credor tenha cumprido sua obrigação; 

b) restos a pagar com prescrição interrompida, a despesa cuja inscrição como restos a pagar 
tenha sido cancelada, mas ainda vigente o direito do credor; 

c) compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício, a obrigação de pagamento 
criada em virtude de lei, mas somente reconhecido o direito do reclamante após o 
encerramento do exercício correspondente. 

 

 
E aqui terminamos nosso resumo de Administração Financeira e Orçamentária! 

 

Invista nos cursos completos do Estratégia Concursos e se prepare com a 
melhor equipe de professores do país em altíssimo nível: 

https://www.estrategiaconcursos.com.br/cursosPorConcurso/tcm-rj-tribunal-
de-contas-do-municipio-do-rio-de-janeiro-415/  

 
Acesse também o resumo de Direito Financeiro. 

 
Forte abraço! 

 
Sérgio Mendes 
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